
CÂ|íARA [|U}I|üPAL DE ESTÂtlCn

rNDrcÀÇAo No. -z-z i /ZOZA

E:<mo. Sr. Presidente da Cârnara Municipal de Estância

O Vereador que esta subscreve, nos termos
regimentais vj-gentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal, que seja solicitado ao setor competente da
Adrninistração Públ-ica Municipal, que providencie a
refo::oa da pracinha da rua Manoel de Barros Lina

Jt,STIFICÀTTVA

Como fegitimo representante da sociedade estanciana, soliclto ao
Poder Púb1ico Municipal que rea.Iize os essenciais serviços citados
acima

Safa das Sessões, Plenárío EiLadelfo Luiz
Pal-ácio Legislativo Prefeito Pascoal Nabuco,
07 de abril de 2026.

da Costa,
Estância,
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A reforma de praças é fundamental para devolver espaços públicos à comunidade, promovendo
convivência social, lazer, cultura e saúde física./mental. Revitalizar esses locais melhora a
segurança urbana, rnoderniza a infraestrutura (acessibilidade, iluminaçáo) e estimula o
desenvolvimento local, tornando o ambiente mais atraente e funcional para todas as
idades.


